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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA-SP 
 
 
 
 
 
 

SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.894.014/0001-03, endereço eletrônico: setaservicoscba@hotmail.com, com sede a Av. 
Tancredo de Almeida Neves, 1411, Córrego do Barbado, na cidade de Cuiabá, MT, CEP: 78.070-385, 
vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, solicitar ESCLARECIMENTO. 
 

 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
 

1) Qual a forma de pagamento da presente licitação, fato gerador ou conta vinculada? 
 
  

FORNECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA E SABONETE LÍQUIDO 
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No TR, está previsto como responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de papel 
higiênico, sabonete líquido e papel toalha para abastecimento: 

 
 

 
Porém, no item 11 do mesmo TR é exigido da contratada: 
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2) Tendo vista a divergência nas informações do termo de referência, a responsabilidade 

pelo fornecimento dos papéis higiênicos, sabonete líquido e do papel toalha é da contratante ou da 
contratada? 

 

MATERIAIS INDIVIDUAIS 
 

3) Haverá a repactuação contratual caso haja a necessidade de aumentar as quantidades 
dos referidos materiais? 

 
4)  Caso a contratada já tenha fornecido todo o quantitativo contratado, e a fiscalização 

solicite mais materiais, como será feito a compensação e pagamento a contratada? 
 

5) Referente aos materiais que não estão na composição de custos, serão de 
responsabilidade da contratante o fornecimento? Ex: Disco de limpeza para enceradeira, entre 
outros? 

 
    

ISSQN 

 
6) Qual a alíquota do ISSQN do município para os cargos licitados? 

 

 
 
VALE TRANSPORTE 

 
 

7) Qual o valor do transporte público no município? 
 

 

ESCLARECIMENTO REFERENTE AS ALÍQUOTAS DE IRPJ E CSLL. 

 
Destacamos que nas Proposta de Preços e Planilha de Composição de Custos vinculadas 

ao TR, não é vinculado no módulo 6 da planilha os percentuais decorrentes do IRPJ e CSLL, conforme 
podemos observar abaixo: 
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Ex: Planilha de Referência – Campus Cuiaba (Servente de Limpeza Salubre) 
 

 
 
Ademais, tal situação também confronta a Instrução da Receita Federal Brasileira, a qual 

determina que os órgãos e entidades serão obrigados a efetuar a retenção na fonte do imposto de 
renda (IRPJ), contribuição social (CSLL) e PIS/COFINS. 

 
IN/1234-2012/RFB 
Art. 1º A retenção de tributos incidentes sobre pagamentos 
efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços pelos órgãos da administração pública 
federal direta, autarquias, fundações, empresas públicas 
federais, sociedades de economia mista e demais entidades 
das quais a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do 
Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução 
orçamentária e financeira no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), obedecerá 
ao disposto nesta Instrução Normativa. (Redação dada pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023) 
Art. 2º Os órgãos e entidades a que se refere o art. 1º ficam 
obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a 
renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os 
pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos        3,00% R$ 130,76

B Lucro 6,79% R$ 304,83

C Tributos 14,25% R$ 796,72

    C1. Tributos Federais

          C.1.1  PIS 1,65% R$ 92,25

          C.1.2 COFINS 7,60% R$ 424,92

    C.2  Tributos Estaduais

    C.3  Tributos Municipais

          C.3.1 - ISS          

R$ 1.232,32

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5,00% R$ 279,55

TOTAL DO MÓDULO 6

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444880
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444880
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inclusive obras de construção civil. (Redação dada pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023) 

 
 

Assim, conforme disposto na IN 1234/2012/RFB e suas atualizações, as quais descrevem 
quais alíquotas deverão sofrer as retenções quais os percentuais MÍNIMOS serão retidos para os 
serviços de limpeza, conforme anexo I, vide print abaixo. 

 

 
 

Portanto, gostaríamos de solicitar entendimento da comissão licitante, sobre os itens 
acima: 

 
8) Por se tratar de algo obrigatório, visto que efetivamente serão retidos os percentuais acima, 

deverão os mesmos constar na planilha de composição de custos? 
 

9) Outra questão importante sobre os percentuais do IRPJ e CSLL, caso a comissão de licitação 
entenda que não deverão constar os referidos percentuais, e que, portanto, deverão se 
realocadas nos outros percentuais da planilha (Lucro e Custos Indiretos), vide Acórdão do TCU, 
caso a licitante vencedora apresente as margens de lucro e custos indiretos insuficiente para 
suportar os referidos percentuais do IRPJ e CSLL, será considerada proposta inexequível? 
 

9. Cabe esclarecer a recorrente que: (…) v) é irregular a inclusão do IRPJ ou 
da CSLL nas planilhas de custo ou no BDI do orçamento base de obra. O 
IRPJ e a CSLL não podem ser repassados ao contratante, dada a sua natureza 
direta e personalística, não devendo, tais tributos, constar em item da 
planilha de custos ou na composição do BDI. Nesse sentido estão os 
Acórdãos 2.886/2013-TCU-Plenário, 1.696/2013-TCU-Plenário, 325/2007-
TCU-Plenário, 4.277/2009-TCU-1ª Câmara, etc. (destacamos). 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444881
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444881
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Solicitamos assim esclarecimentos de qual será o entendimento da comissão licitante 

sobre a parte dos impostos da planilha de composição de custos, visto que é comum as empresas 

zerarem o IRPJ e o CSLL de suas planilhas e além disto ainda praticamente zerarem as margens de 

lucro e custos indiretos, ou seja, como haverá a retenção obrigatória, como essas empresas irão pagar 

os referidos tributos se sua planilha não comporta os valores?  

Assim, é importantíssimo o devido esclarecimento prévio a apresentação das planilhas, 
para que seja mantida a lisura do processo e seja evitado transtornos na análise das planilhas. 

 
 
 
INSALUBRIDADE 
 
 

10) Está previsto o pagamento do adicional de insalubridade ao funcionário? Qual o percentual a 
ser pago? 

 
11) Os percentuais poderão ser alterados e o contrato repactuado mediante a apresentação do 

LTCAT, está correto o entendimento? 
 

12)  Somente o licitante declarado vencedor deverá enviar a proposta junto com sua planilha de 
composição de custos reajustada ao valor final ofertado, está correto o entendimento? 
 

13) O envio das planilhas de composição de custos será somente após a fase de lances, está 
correto o entendimento? 
 

14) Caso a licitante cote para os materiais, insumos, equipamentos e demais da planilha de custos 
valores acima ao estimado, qual o critério a ser adotado pela comissão licitante? 

 

 

UNIFORMES 
 

15) A Convenção Coletiva SP001369/2024 estabelece o fornecimento de dois uniformes para cada 
funcionário, está correto o entendimento da contratada quanto a quantidade a ser estimada 
na composição de custos da contratante? 
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Buscamos esclarecer os diversos pontos abaixo evitando que ocorram essas falhas nas 

composições de custos que acarretam em problemas contratuais. 
 

 
Cuiabá, MT – 17 de setembro de 2024 

 
 

 
 

_____________________________
Seta Serviços e Terceirizações Ltda 

CNPJ nº 20.894.014/0001-03 

Sócia Adm.: Kellen Trindade Alves 

CPF nº 010.215.891-60 
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